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coMrssÃo DE REDAçÃO E JUSilçA

Ementa: Estudo e análise do Proieto de tei nc 58/2025
do Executino, cuja ementa: "Estima a receita e fixa a

despesa do Município de Francisco Beltrão para o
exercício financeiro de 2O26 (Lei Orçamentária Anual -
LOA)."

1. Análise e Parecer

O presente Projeto de Lei trata da Lei Orçamentária Anual do Município
para o exercício de 2O76, fixando a despesa e estimando a receita total em RS

676.040.000,00 (seiscentos e setenta e seis milhões e quarenta mil reais), abrangendo

os orçamentos do Poder Executivo, Legislativo, PREVBEL e IPPUB, conforme determina

a legislação financeira vigente.

Nos termos do art. 31, inciso l, do Regimento lnterno, cabe a esta Comissão

manifestar-se quanto à legalidade, constitucionalidade e técnica legislativa. A

proposição é de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, conforme o art. 5e, inciso Vl,

da Lei Orgânica Municipal, por tratar de matéria orçamentária, de competência

privativa do Executivo.

Do ponto de vista técnico-jurídico, o projeto observa a Constituição

Federal, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar ne 10U2000), a Lei

Federal ns 4.32011964 e a Lei Orgânica Municipal, não apresentando vícios formais ou

materiais. A proposta está devidamente acompanhada das estimativas de receitas e

despesas e segue os princípios da transparência e do equilíbrio fiscal.

Diante do exposto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei ne

5812025, por atender aos preceitos legais, constitucionais e regimentais.
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2. Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo que me compete analisar,

manifesto meu parecer FAVORÁVEL à aprovação da referida matéria.

Sala das Sessões da Câmara Municipa! de Vereadores, 20 de outubro de

2025.

LIO CESAR

REIÁTOR
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RESUTTADO DA MANTFESTAçÃO DO RETATOR

parecer de admissibiridade da comissão de Redação e Justiça

A manifestação do relator quanto ao proieto de Lei 5gl2o25 de autoriado Poder Executivo, foi submetida aos demais membros e aprovada por unanimidade,sendo acolhida como parecer desta comissão permanente de Redação e Justiça emreunião neste dia 20 de outubro de 2025.
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